
EiTA~O DO RIO DE JANEIRO

. /PREFEITURA MUNICIPAL lJE NOVA IGUAÇU

1.8~.:tl~ J.06,PEll .Da ?tJTtJBR:O..DE1 •..976.

"Reccniliece· de uti.lidade p.ública a Ig:t'e.-
ja ;no Jardim :Redento~.fJ.

A cAl{JmA 1>!t1UICIPAIJ DE NOVA IGUAÇU, POR

SEUS ~FP"ESmtT'P:.l\F.t'.ES, DECRETA E. ;U SANCIOnO A SEGUJ1rm LEI;

Art. l~- Fica reconhecida de uti.lida-
de pública a Igreja, no Ja1mm~entoa":, eomsedep;rcr..risél:'ia.

a rua Rubênia,. '33, neste 1"~~ncipio.

Art. Q~ ••• Esta . i éntra:rá ém vigor na
data de sua publicação, =revogando as disposiçêesem contrá;t'io.
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